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PAUTA DE JULGAMENTO DA 30ª SESSÃO ADMINISTRATIVA PRESENCIAL 

 

Por determinação do Exmo. Sr. Des. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, 

Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) na Sessão Administrativa de 18 de 

setembro de 2025, às 15h, o(s) processo(s) abaixo relacionado(s). 

A sessão será realizada com a participação de forma presencial e/ou remota 

dos membros, advogados(as) e Procuradoria Regional Eleitoral, por meio de 

videoconferência no segundo caso, através do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, nos 

termos da Resolução TRE-MA nº 9.696/2020. 

A população em geral pode acompanhar as sessões plenárias pelo “Youtube”, 

no Canal do TRE-MA. 

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas através de contato com a Secretaria 

Judiciária através do e-mail gabsjd@tre-ma.jus.br.  

 

01. PROCESSO DIGITAL Nº 6202-19.2025.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE 

INFORMAÇÕES – SEI)  

Procedência: São Luís 

Assunto: Proposta de resolução que altera e acrescenta dispositivos à Resolução TRE-

MA nº 9.958/2022, que dispõe sobre o sistema de planejamento estratégico do Tribunal 

Regional Eleitoral do Maranhão 

Relator: Des. Paulo Sérgio Velten Pereira 

 

02. PROCESSO DIGITAL Nº 7328-07.2025.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE 

INFORMAÇÕES – SEI)  

Procedência: São Luís 

Assunto: Proposta de resolução que dispõe sobre o remanejamento de funções 

comissionadas e a reorganização estrutural na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

do Maranhão 

Relator: Des. Paulo Sérgio Velten Pereira 

 

03. PROCESSO DIGITAL Nº 4390-39.2025.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE 

INFORMAÇÕES – SEI)   

Procedência: São Luís 

Assunto: Recurso administrativo em face de decisão da presidência deste Tribunal, que 

aplicou à recorrente penalidade de multa de 0,5% (meio por cento) do valor do 

orçamento estimado, em razão de sua participação no Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

e, após convocação do Pregoeiro, não ter apresentado proposta de preços 
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readequada em contratação de serviço técnico continuado, especializado em 

desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas de informação para este 

TRE/MA 

Recorrente: Ello Projetos e Soluções Ltda 

Relator: Des. Paulo Sérgio Velten Pereira 

 

04. PROCESSO DIGITAL Nº 5401-06.2025.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE 

INFORMAÇÕES – SEI)   

Procedência: São Luís 

Assunto: Recurso administrativo em face de decisão da presidência deste Tribunal, que 

aplicou à recorrente penalidade de advertência, em razão de sua participação no Pregão 

Eletrônico nº 9008/2025 e, após convocação do Pregoeiro, não ter enviado a proposta 

de preços readequada ao lance ofertado em pregão cujo objeto foi a aquisição de 

camisas personalizadas e materiais de divulgação do Laboratório de Inovação e da 

Assistência de Sustentabilidade e Acessibilidade (ASUSA). 

Recorrente: Solução Gráfica Digital e Offset Ltda 

Relator: Des. Paulo Sérgio Velten Pereira 

 

KLAYTON NOBORU PASSOS NISHIWAKI 

Diretor-Geral 


